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REQUERIMENTOS' '"'' L \ D UIq
(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) em.---9B-.il/.::-..--

Requer urgência da tramitação do
Projeto de Decreto legislativo no
022/2019, que "S2/sta os eáeiEos zü)

Decreto no 32.144 de 30 de agosto de

2010 e do Ato de Revogação dosAtos de

Suspensão da Licença de Instalação Ro

063/2010, publicado no DODF, Edição

Ro 46 de ll de março de 2019:' .

?-.

Ç'..

Requeremos a Vossa Excelência - nos termos do art. 164 do Regimento nçi?

Interno - a tramitação em regime de urgência do Projeto de Decreto Legislativo no b

022/2019, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, que Susto os eáe/Zos z/o

Decreto Ro 32.144 de 30 de agosto de 2010 e do Ato de Revogação dos A tos

de Suspensão da Licença de Instalação Ro 063/2010, publicado no DODF,

f J &ão #o 46 de ].z de ma/ço de zo.zp. ?=811,:otocoi' uell;jlj;o

H

F . -------'

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

JUSTIFICAÇÃO

O PDL em comento, reveste-se de urgência em sua tramitação,

especialmente em razão de decisão tomada pelo IBRAM/DF, em ll de março de 2019

(DODF), que revoga fitos do próprio órgão, que suspendia a Licença de Instalação no

063/2010, autorizando a construção da Quadra

@
500 do Sudoeste
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O Ato editado pelo ABRAM está diretamente vinculado ao Decreto do

Poder Executivo no 32.144 de 2010, que aprovou, em 2010, a criação da quadra 500,

Decreto este - objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade pelo MPDFT - que

constitui espécie normativa, incompatível com o objeto pretendido, conforme dispõe

os Atos das Disposições Transitórias da LODF, ao estabelecer que Lei Complementar

deve ser o instrumento normativo adequado, Ke/ó/b.

Art. 56. Atéa aprovação da Lei de Uso e Ocupação do Solo, o Governador

do Distrito Federal poderá enviar, precedido de participação popular,

prometo de lei complementar esoecífica que estabeleça o uso e a

ocupação de solo, ainda não fixados para determinada área, com os

respectivos índices urbanísticos.

Ressalta-se ainda que a LUOS foi aprovada em dezembro de 2018,

porém, não anula a imposição de reserva a Lei Complementar, para a matéria, e,

ainda, precedida de consulta pública à sociedade, conforme corrobora comando legal

no parágrafo único do art. 58 dos ADT, uenó/b.'

3AÜ.59.

Parágrafo único. Os índices urbanísticos e usos que fazem parte dos

Planos Diretores Locais vigentes só poderão ser alterados mediante

nova consulta pública àsociedade e aprovação por meio de lei

complementar.

o Decreto 32.144 de 2010 é, portanto, nulo, vez que foi editado bo\

arrepio da LODF e em usurpação às prerrogativas asseguradas à Câmara Legislativa

do DF, o que dá, a esta Casa, também a prerrogativa de sustar seus efeitos e, por

conseguinte, do Ato que a ele diretamente se vincula, além de apurar responsabilidade

dos gestores responsáveis pela sua edição.
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Nesse sentido, propomos aos nobres pares a aprovação deste

requerimento.

Sala das Sessões, em de 2019
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